LEI Nº  2.617, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera o artigo 2º da Lei 2.013, de 17/06/99 que dispõe sobre a obrigatoriedade da sinalização das caçambas coletoras de lixo, entulho e/ou escombros, dispostas nas vias públicas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 2º da Lei 2.013, de 17 de junho de 1999, que dispõe sobre a obrigatoriedade da sinalização das caçambas coletoras de lixo, entulho e/ou escombros, dispostas nas vias públicas, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. A sinalização de que trata esta Lei obedecerá aos dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro, às normas e especificações do CONTRAN  e  terá faixa gravada com tinta reflexiva.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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